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ATA DE REGISTRO DE P REçOS No 04/2023

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

RDC ELETRÔNICO NO OO1/2022

Processo Ad ministrativo no 0921 0001 I 2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'04/2023

pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, coNSoRClO PARA O

DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO IPANEMA - CONDRI, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ sob o n" 08.080.28710001-19, sediada na Rua sebastião Bastos', no

708, Monumento, Santana do lpanema/Al, representado por Seu Diretor Presidente' Sr'

RAMON GAMILO SILVA, brasileiro, residente e domiciliado em Dois Riachos/AL' portador

da carteira de ldentidade n.o 2022569, expedida SEDS/AL, e do CPF/MF n'o 066'422j04'

17, considerando o julgamento da licitação na modalidade de RDC' na forma eletrÔnica' para

REGISTRoDEPREÇoSno001/2022,publicadonoDoUenaAMAde2Sdejaneirode2023,

processo administrativo no 09210001/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s)e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela(s) alcançada e

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condiçÕes previstas no Edital, nos moldes da Lei

no 12.462de 04 de agosto de 2011, do Decreto Federal no7'581 de 11 de outubro de 2011'

da Lei no 8.666 de21de junho de 1993, da Lei Çomplementar n' 123 de ',14 de dezembro de

2006el4Tt2ol4,eemconformidadecomasdisposiçõesaseguir:

daAtaéoreg istro de Preços Para a futu ra e eventual SISTEMA DE1.1. O objeto

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO

TNTEGRADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DE

OBRAS E §ERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E EM

PARALELO, especificado(s) no(s) LOTE do Termo de Referência anexo ao Edital de RDC

Eretrônico no 001 t2oz2, que é parte integrante da Ata, assim como a(s) proposta(s)

vencedora(s), independentemente de transcrição'

2 DOS PREçOS, ESPECIFI S E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a qua ntidade, o(s) fornecedor(es) e

1. DO OBJETO

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem
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Fornecedor: RCIO, composto pelas empresas FC EMPREENDIMENT SERVIÇOS ElRELl, com sede

administrativa na Av" Comendador Calaça, no 1.615, Poço - IVaceió/AL, CEP 57.025-640, inscrita no CNPJ/l'"4F sob o no

34.413.553/0001-13. neste ato representada porseu sócio administrador FERNANDO CANDIDO DA SILVA, brasileiro, casado,

empresário, portador da Cédula de ldentidade no 99001 159428, expedida peJa SSP/AL, inscrrto no CPF/NIF sob o n' 752 978 09'1-

87. residente e domiciliado na R. Adelaide t\4elo l\4ota, no'lOO, Barro Duro - Í\4aceió/Al, CEP 57.045-680; MF ENGENHARIA Ê

LOCAÇOES LTDA. com sede na R. l\,4anoel Ívlaia Nobre, no 108, Sala 201 , Farol - Maceió/AL, CEP 57.050-120, inscrita no

CNPJ/MF sob o n' 02.711.28510001-02. neste ato representada por seus sócios MARCIO FABIAN EVANGELISTA SILVA,

brasiteiro. casado. engenheiro, portâdor da Cédula de ldentidade no 875.233. expedida pela SSP/AL, inscrito no CPF/li/F sob n"

630.156.684-04.residentenaR. lndustrial JoséOtáviol\,4oreira.no73,Apt 403.JatiLrca-l\,4aceió/AL CEP57036-600 eFLAVIO

SILVA DE ARAÚJO, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de ldentrdade n('20010010/67'19, expeoida pela

SSP/AL, inscrito no CPF/lVF sob o no 001.020.264-16, residente e domiciliado na R \4arieta Lages n" 150 Apt 1503 i-aro

R$ 64.956.214,80

(Sessenta e quatro

milhões, novecentos

e cinquenta e seis

mil, duzentos e

quatorze reais e

oitenta centavos)

R$ 51.964.955,07

(Cinquenta e um

milhoes, novecentos e

sessenta e quatro mil e

novecentos e cinquenta

e cinco reais e sete

centavos )
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

VISANDO A FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO INTEGRADA PARA

ELABORAÇÃO DE PROJETOS

EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DE OBRAS E

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E EM

PARALELO

01

3, DOS RGAO S GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O orgão gerenciador da Ata é o Consorcio Para o Desenvolvintento da Reqtão do

lpanema - CONDRI.

3.2. E Orgão Participante: Todos os municípios consorciados.

4. DA AD ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata, durante sua validade, poderá ser utilizada Por qualquer orgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatorio, mediante anuência do

orgão Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas as

condições e as regras estabelecidas na Lei no 12,462 de 04 de agosto de 2011, do Decreto

Federal no7.581 de 11 de outubro de 2011'

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata, observacias as concjiçÕes ncJ;:

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão' desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras dela decorrentes, assumidas corn o Orgão

Gerenciador e Orgãos Participantes.

4.g. As contratações adicionais, decorrentes de adesão, não poderão exceder' por orgão

ou entidade, ao disposto no art. 102, § 2o,do Decreto Federal no 7.581 de 11 de outubro de

ZOll dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio registrados na Ata para o O

Gerenciador e Orgãos Participantes.
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4.4. A quantidade global de bens ou de serviços que poderão ser contratados pelos orgãos

aderentes e gerenciador, somados, não poderá ser superior a cinco vezes a quantidade

prevista para cada item e, no caso de obras, não poderá ser superior a três vezes'

4.5. Compete ao orgão Não Participante que aderir à Ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação'

observada a ampla defesa e o contraditorio, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas proprias contratações'

informando as ocorrências ao Orgão Gerenciador'

4.6. Após a autorização do Orgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar

a contratação solicitada em até 30 (trinta)dias, observado o prazo de vigência da Ata'

4.1 . Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

do prazo paâ aefetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da Ata, desde que

solicitada pelo Orgão Não Participante.

5, VALIDADE DA ATA

5.'1 . O prazo de validade da Ata é de 12 (doze )meses, já incluídas eventuais prorrogações,

conforme a Lei no 12.462 de 04 de agosto de 2011, do Decreto Federal no7'581 de 11 de

outubro de 201 1.

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,

cabendo ao Orgão Gerenciador promover aS negociaçÕes junto aoS fornecedores'

observadas as disposições contidas na alínea d do inciso ll do caput do art. 65 da Lei Federal

no 8.666, de 1993.

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o orgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado'

6.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de sanção'

6.3.1. Havendo diversos fornecedores classificados registrados na Ata, a ordem de

classificação dos que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a

classificação original.

6.4. euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o Orgão Gerenciador poderá:
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6.4.1. Liberar o fornecedor
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docompromissoassumido,casoacomunicaçãoocorraantesdo

pedido de fornecimento, e sem aplicação de sanção se confirmada a veracidpde4os mqtly--o§,

e comprovantes apresentados; e ---'.-11! /

6.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade o" 
^ê"tiàõáa'--

6.5. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o Orgão Gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.6.1. Descumprir as condições da Ata;

6.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

6.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior

àqueles Praticados no mercado; ou

6'6.4'Sofrersançãoprevistanoart.47daLeiFederalno12,46212011.

6.7. O cancelamento de registros nas hipoteses previstas nos subitens 6'6'1' 6'6'2 e 6'6'4

será formalizado por despacho do orgão Gerenciador, assegurado o contraditorio e a ampla

defesa.

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente'

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente

comprovados e justificados:

6.8.1. Por razáo de interesse público; ou

6.8.2. A Pedido do fornecedor.

7. DAS SAN ES ADMINISTRATIVAS

7.1. O descumPrimento do Pactuado na Ata ensela a aPli cação das sançÕes estabelecidas

no Termo de Referência.

7.2. Caberá ao Órgão Gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditorio' as

sanções decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas proprias contratações'

7.3. Caberá ao orgão Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditÓrio' as

sanções decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contrataçÕes, informando as ocorrências ao Orgão Gerenciador' dada a necessidade

de instauração de procedimento para o cancelamento do registro do fornecedor'

8. DAS CONDIçOES GERAI S

I
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8.1. As condições gerais da contrataÇão - requisitos, modelo de execução, gestão do

contrato e critérios de medição e pagamento, materiais a serem disponibilizados, obrigações

da Contratante e da Contratada, subcontratação, alteração subjetiva, acompanhamento e

fiscalização do contrato, recebimento e aceitação do objeto, pagamento e reajuste, garantia

de execução e sanções administrativas, encontram-se definidas no Termo de Referência'

8.2. E vedado

de que trata o § 1

TESTEIVUNHA

IVUNHA

efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclçr-sive"+a"lé:c*t

o do art. 65 da Lei Federal no 8.666, de 1993. \4Ll I

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual

teor, a qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo Orgão Gerenciador e

fornecedor(es) e encaminhada, por copia, aos Orgãos Partrcipantes'

Santana do lpanema/Al, em 90" k*ru,,* 6s 2s;L;
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CONSORCIO PARA O SENVOL ENTO DA REGIÃO DO IPANEÍUA - CONDRI

RAIMON CAMILO SILVA

DIRETOR PRESIDENTE DO CONDRI

ORGÃO GERENCIADOR
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